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PORTARIA N.º 0461, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 –
GPMU.
*Republicado por incorreção.
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA
PARA SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o Art. 76, inciso XI, da Lei
Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 22, da
Resolução nº 011/2016 – TCE e tendo em vista a solicitação de
diária do Servidor RODOLFO VINÍCIUS FONSECA
RODRIGUES:
 
Resolve:
 
Art. 1º - CONCEDER Cinco Diárias, com pernoite, no valor
unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), totalizando R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), ao senhor RODOLFO VINÍCIUS
FONSECA RODRIGUES, ocupante do cargo de Procurador
Geral, para fazer face às despesas com locomoção e pousada na
cidade de Brasília/DF, conforme a seguir:
Objeto do deslocamento: Domingo 03/10: Deslocamento de
Upanema/RN para Brasília/DF; Segunda-Feira 04/10: Visita a
Câmara dos Deputados para apresentação de demandas do
município; Visita técnica CNM as oficinas de formação; Terça-
Feira 05/10: Visita ao Senado Federal para apresentação de
demandas do município; visita técnica CNM as oficinas de
formação e Audiência no FNDE; Quarta-Feira 06/10:
Audiência no Ministério da Saúde para tratar do CAPS e do
programa Saúde na hora; Quinta-Feira 07/10: Deslocamento de
Brasília/DF para Upanema/RN;
Local de destino: Brasília/DF;
Período do Afastamento: 03 a 07 de Outubro de 2021;
 
Art. 2º - Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao art. 22, da Resolução nº 011/2016 – TCE, de 09 de junho de
2016.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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